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organizando a luta petroleira pela base
De acordo com o Estatuto do Sindipetro-RJ, ele 

atua como uma instância superior à própria direto-
ria no que tange à mobilização da luta petroleira. 
Entendemos que a democracia dos trabalhadores 
e sua participação são um componente necessário 
para sua independência política diante de patrões 
e governos, e não à toa os sindicatos que são com-
prados pelos patrões nunca permitem maior parti-
cipação da base. É o oposto do que essa gestão do 
sindicato se propôs a fazer e foi aprovado em nosso 
último Congresso do Sindipetro-RJ.

A principal função do Conselho de Representan-
tes é atuar como um instrumento para a maior or-
ganização dos petroleiros pela base. Ao ampliar o 
alcance e a capilaridade do Sindicato, a criação do 
Conselho busca fortalecer a representatividade e a 
capacidade de mobilização da categoria.

 
Essa iniciativa é um marco histórico do Sindi-
petro-RJ e do movimento sindical combativo

A eleição e composição do Conselho de Repre-
sentantes seguem critérios claros para garantir 
a representatividade da base. Seguem abaixo os 
principais pontos:

Eleição dos Representantes: Os representantes serão 
eleitos em proporção ao número de sindicalizados por 
base, garantindo uma representação equitativa;

Veja no QR-Code a tabela com a 
proporção de representantes por base 
como proporção do número de sócios:

Composição do Conselho: O Conselho 
será composto por até 157 representantes eleitos 
mais os diretores eleitos do Sindicato, que já são 
membros natos do Conselho de Representantes. 
No caso de um diretor sindical de determinada 
base desejar se candidatar poderá fazê-lo, e isso 

implicará no aumento de uma vaga disponível na-
quela base, ressaltando que o diretor abrirá então 
mão de sua condição nata tanto para o Conselho de 
Representantes quanto para o Conselho Local de 
Representantes;

Quórum: Há um quórum mínimo de votos para que 
a eleição seja válida em cada base! Nas bases da 
ativa há um quórum mínimo de 15% dos associados 
para que a eleição seja válida. No caso dos aposen-
tados não há quórum mínimo. Será eleito um repre-
sentante a cada seis votantes até o limite de vagas 
que os aposentados têm direito (87).

Período de Eleição: Com as inscrições encerradas 
em 21/08, a eleição ocorre entre os dias 25/08 e 
11/09/2025.

Leia o regramento completo no QR-Code:

Tem alguma dúvida sobre o Conselho de Re-
presentantes ou o processo eleitoral? Contate-nos 
através do e-mail: sindipetro-rj@sindipetro.org.br
 

CALENDÁRIO 

22/08/25 (sexta): Divulgação da lista dos candi-
datos inscritos no site do sindicato (ENCERRADO)

Entre 25/08 (segunda) e 11/09 (quinta): Votação 
para o Conselho de Representantes (ConRep).

Bases da ativa, com exceção de aeroportos: de 
25/08 a 05/09.

Aeroportos e Aposentados: de 25/08 e 11/09.

12/09 (sexta): Apuração

19/09 (sexta): Posse dos eleitos

23/09 (terça): Primeira Reunião do Conselho de 
Representantes

Conselho de Representantes: 

VEJA O ROTEIRO DAS URNAS PARA VOTAÇÃO NA PÁGINA 4

http://https://www.instagram.com/sindipetrorj/
http://https://lnk.bio/SindipetroRJ
https://sindipetro.org.br/wp-content/uploads/2025/08/Tabela-Conrep-768x1027.jpg
https://sindipetro.org.br/wp-content/uploads/2025/08/REGULAMENTO-PARA-ELEICAO-DO-CONSELHO-DE-REPRESENTANTES.pdf
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O que perdemos:
Perdas salariais acumuladas de 44,55% para os 

Não Repactuados e 38,99% dos Repactuados. Além 
dos Planos de Equacionamentos dos Déficits (PEDs), 
nossas aposentadorias sofrem com arrocho.

A Petrobrás tem aplicado ao longo dos anos me-
canismos que acabaram com a paridade entre ativos 
e aposentados.

Em 2006, houve uma repactuação na Petros que 
tinha como um dos objetivos desvincular a tabela sa-
larial dos ativos em relação aos aposentados.

Assim os que aceitassem a repactuação recebe-
riam o reajuste pelo IPCA, e os Não Repactuados fi-
cariam ainda vinculados à tabela salarial da patroci-
nadora. O problema é que com a criação do PCAC 
(Plano de Classificação e Avaliação de Cargos), em 
2007, foi embutida a criação da RMNR (Remunera-
ção Mínima por Nível e Regime), e os reajustes foram 
aplicados em cima da remuneração variável, aprofun-
dando assim a desvinculação dos aposentados em re-
lação aos ativos.

Desta forma, a Petrobrás, principal patrocinadora 
do plano Petros, com a repactuação e a política de 
remuneração variável buscou avançar ainda mais no 
processo de desvinculação dos reajustes dos aposen-
tados em relação aos ativos.

No entanto, cabe destacar que em 2019 e 2020, 
tanto os ativos, como os aposentados Não Repactua-
dos tiveram reajuste inferior à inflação.

Estudos do IBEPS apontavam que até 2023 que a 
perda salarial dos aposentados em relação aos ativos: 
Não Repactuados = 43,1% e Repactuados= 37,6%.

Em 2024, os aposentados tiveram nova perda em 
relação aos ativos, agora de cerca de 0,99%, com as 
perdas atualizadas até 2024: assim as perdas aumen-
taram: Não Repactuados = 44,55% e Repactuados = 
38,99%.

O absurdo é tão grande que os 
aposentados que resistiram e não 
repactuaram ainda acumularam 
uma defasagem em relação ao 
IPCA que supera os 4%.

É por isso que na proposta de 
pauta do ACT 2025-2026 apresen-
tada pela FNP há a inclusão das 
perdas dos aposentados. E na pro-
posta de planos de carreira e car-
gos e salários da FNP-FUP também 
cobramos essa reparação.

VEJA PARTE DA PAUTA DOS 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA 

PROPOSTA DE ACT 2025-2026 DA FNP

O que queremos:
CAPÍTULO I.3 - Recuperação de Perdas de Aposen-
tados

A Companhia garantirá a recuperação das perdas 
salariais dos aposentados em função das RMNRs de 
2007 a 2023 para não repactuados = 43,1% e repac-
tuados = 37,6%.
CAPÍTULO I.5 - Cláusula Nova – Comissão Perma-
nente de Aposentados

A Companhia garantirá criar uma comissão perma-
nente de aposentados para discutir e acompanhar as 
perdas salariais com reuniões periódicas.
CAPÍTULO III.2 - Cláusula 36 – Beneficiários do pla-
no AMS

A Companhia se compromete a inclusão de pai e 
mãe que percebam benefício INSS de até três salá-
rios-mínimos ou registrado no cadastro único (recebe 
BPC).
CAPÍTULO III.3 - Cláusula 37 – Custeio do Plano AMS

A Companhia custeará 100% do plano AMS.
CAPÍTULO III.4 - Cláusula 38 – Cobertura do Plano AMS
•	A inclusão da metodologia ABA no Programa de As-
sistência Especial (PAE).

•	Inclusão de medicamentos, suplementos e vitaminas 
de ingestão obrigatória no Benefício Farmácia para 
pacientes pós-bariátricos.

•	Inclusão de cirurgia por robótica.
•	Autorização dos materiais solicitados pelos médicos.
•	Inclusão Casa de Repouso/Instituições de Longa Per-
manência para Idosos (ILPI):

•	Cobertura integral pela AMS para ILPI para assistidos 
idosos que necessitem de cuidados contínuos, me-
diante indicação.

CAPÍTULO III.5 - Cláusula 40 – Da Margem Consig-
nável

A Companhia a garantir o limite da margem consig-
nável, para todos os beneficiários em 13%.
CAPÍTULO III.9 - Cláusula Nova – Gestão e Melhorias 
na AMS

Retornar à administração do Plano de Saúde para 
o RH/Compartilhado da Petrobrás, com o fim da APS.

Melhorar os tempos de autorização para procedi-
mentos cirúrgicos e fisioterapia.

Implementar o cartão eletrônico da AMS para infor-
matizar o atendimento.

Enviar o extrato financeiro mensal impresso para 
todos os beneficiários, especialmente os excluídos 
digitais.
CAPÍTULO III.17 - Cláusula Nova – Crachá de Apo-
sentado

Companhia garantirá a emissão do crachá de 
aposentado (a) para acessar bases administrativas 
e operacionais.

Petrobrás, pague o que deve ao Plano Petros PPSP1-BD!
Os aposentados não aceitarão mais discriminações e perdas de direitos
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Pelos e-mails: contato@sindipetro.org.br / aposentados@sindipetro.org.br / sindipetro-rj@sindipetro.org.br

Atualize seu cadastro

Na quarta-feira (13/08), trabalhadores e traba-
lhadoras ativos e aposentados da Petrobrás reali-
zaram um ato convocado pelo Fórum em Defesa 
dos Participantes da Petros na frente da sede da 
companhia, o EDISEN, no Centro do Rio de Janeiro, 
para exigir uma solução definitiva para acabar com 
os Planos de Equacionamentos de Déficits (PEDs) 
na Petros, garantindo assim o aporte financeiro da 
patrocinadora ao fundo de pensão.

Além disso, o Sindipetro-RJ, como integrante da 
FNP, exige que a Petrobrás reponha as perdas sa-

lariais do último anos que afetam aposentados Não 
Repactuados (44,55%) e Repactuados (38,99%)

O que os aposentados do sistema Petrobrás querem:

•	Reposição das Perdas;
•	Recursos para a Petros;
•	Pagamento das dívidas com o PPSP1-BD (R e NR)
•	Auditoria sobre o saldo devedor da AMS;
•	Fim dos atuais PEDs; e
•	Por uma Petrobrás 100% estatal sob controle dos 
trabalhadores.

A Petrobrás e os governos de plantão avançaram na privatização/terceirização que prejudicaram em 
demasia os aposentados, ativos e os terceirizados.

Os trabalhadores e os aposentados não devem arcar com os prejuízos criados por gestões da Petro-
brás e da Petros.

A Petrobrás deve garantir a aposentadoria digna, justa e duradoura para aqueles que construíram a 
maior empresa do país.

  Tá na hora de acabar...

Ato Nacional no EDISEN exige fim dos PEDs
 Os aposentados não aceitarão mais discriminações e perdas de direitos

A Comissão de Base também vai atuar na organização da Caravana, junto com a secretaria de aposenta-
dos, para a mobilização programada para o dia 03/10 em Brasília, data de aniversário de fundação da Petro-
brás, exigindo o pagamento da dívida da Petrobrás com a Petros.

Caravana em Brasília



Sede Rio: 2ª a 6ª, 10 às 16h, em sala reformada e equipada, Av. Passos, 34 - Centro
Telefone direto: (21) 3034-7302; WhatsApp: (21) 96703-5580. 

Subsede Angra dos Reis: 2ª a 6ª, 10h às 16h, Rua Itassucê, 157 - Jacuecanga - WhatsApp: (21) 99963-2012

Atendimento aos Aposentados e Pensionistas

Redação e Edição: André Lobão  (MTb 28.307-RJ) | Secretaria: Gabriel Carlos 
Designer Gráfica: Adriana Gulias | Impressão: 3 Graph | Tiragem:   2.500

www.sindipetro.org.br | Telefone: 21 3034-7300 

Sede: Av. Passos, 34 - Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP 20051-040 

Subsede: R.Itassucê, 157 - Jacuecanga - Angra dos Reis - RJ CEP 23905-000

Agenda 2025 - Aposentados e Pensionistas:

  Reunião Aposentados - Rio
Reunião Mensal dos Aposentados e Pensionistas acontecerá no dia 02/09, terça-feira às 14h 
no Clube de Engenharia, Avenida Rio Branco, 124 - 22º andar - Centro - RJ  

A reunião dos aposentados de Manguinhos será no dia 04/09, quinta-feira, 14h, na sala 314, no 
Sindipetro-RJ, Avenida Passos, 34 - Centro - RJ

  Reunião Aposentados - Manguinhos

  Reunião Aposentados  - Angra dos Reis
Reunião Mensal dos Aposentados e Pensionistas  de Angra dos Reis, acontecerá no dia 10/09, 
quarta-feira às 13h na Subsede de Angra - Rua Itassucê, 157 - Jacuecanga - Angra dos Reis 

02/09

04/09

10/09

  Reunião Aposentados - CEPE-Barra
Reunião Mensal dos Aposentados e Pensionistas no CEPE-Barra, acontecerá no dia 29/08, 
sexta-feira às 11h na Sede do CEPE-Barra - Av. Pref. Dulcídio Cardoso, 13031 - Barra da Tijuca

29/08

Roteiro das urnas para Aposentados

  EDISEN
EDISEN – entrada Henrique Valadares, 28, Centro 
De: 25/08/2024 a 11/09/2025 - das 08h às 18h - Dias úteis Sócios em ordem alfabética de A > Z

MESA 3
FIXA

  EDIHB
EDIHB – General Canabarro, 500, Maracanã 
De: 25/08/2024 a 05/09/2025 -  das 08h às 18h - Dias úteis Sócios em ordem alfabética de A > Z

MESA 7
FIXA

Também haverá urnas nas respectivas reuniões de Aposentados abaixo:

  SEDE do SIndipetro-RJ
SEDE DO SINDIPETRO-RJ - Av. Passos, 34 - Centro - RJ
De: 25/08/2024 a 11/09/2025 - das 10h às 16h - Dias úteis Sócios em ordem alfabética de A > Z

MESA 1
FIXA

  Subsede Angra dos Reis
Subsede: Rua Itassucê, 157 - Jacuecanga - Angra dos Reis
De: 25/08/2024 a 11/09/2025 - das 10h às 16h - Dias úteis Sócios em ordem alfabética de A > Z

MESA 2
FIXA

  CEPE - Barra
CEPE Barra: Av. Pref. Dulcídio Cardoso, 13031 - Barra da Tijuca 
De: 25/08/2024 a 05/09/2025 - (quarta, sexta, sábado e domingo) – 10h às 16h 
Sócios em ordem alfabética de A > Z

MESA 26
ITINERANTE


